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Projeto de Lei
 
Declaração de Utilidade Pública da Associação Sport

Way de Piracicaba. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
 
 
Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a Associação Sport Way de Piracicaba.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A Associação Sport Way de Piracicaba é uma organização sem fins lucrativos que atua há mais de
22 anos na cidade de Piracicaba e que desenvolve projetos sociais no município.
 
          Entre esses projetos, destaca-se o projeto Karatê para todos, amparado pela Lei de Incentivo ao
Esporte, com apoio da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM) e Secretaria de
Educação de Piracicaba.
 
          O objetivo principal é desenvolver a arte marcial – Karatê de forma educacional como atividade
extracurricular, em escolas públicas de período integral, para a faixa etária de 6 a 11 anos, visando o
desenvolvimento humano de cada beneficiado por meio dos princípios deste esporte.
 
           Além disso, ao longo de sua história foram dezenas de atletas que integraram a Seleção Brasileira
de Karatê, trazendo títulos internacionais ao Brasil, além de mais de cem títulos nacionais.
 
          Dessa forma, conforme documentos anexos, que atendem aos requisitos para declaração de
utilidade pública e expõem os projetos realizados pela entidade, requer-se seja acatada sua demanda.
 
 
 
 
 
 

Helinho Zanatta - PSD
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.333.248/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/10/2002

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO SPORT WAY DE PIRACICABA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO SPORT WAY

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO TEDESCO

NÚMERO
595

COMPLEMENTO
********

 
CEP
13.425-120

BAIRRO/DISTRITO
PQ.PRIMEIRO DE MAIO

MUNICÍPIO
PIRACICABA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(19) 3426-1574

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/10/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2023 às 10:42:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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E S P O R T E  E  E D U C A Ç Ã O
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SOBRE NÓS
A Associação Sport Way de Piracicaba, foi fundada em 2002, tendo o Karate

como sua modalidade principal. Está localizada na rua João Tedesco, nº 595,

no bairro Água Branca em Piracicaba/SP.  Atualmente possui em sua sede

própria duas salas com tatame, sala de musculação, sala de pilates, sala de

avaliação física e estacionamento próprio, proporcionando espaços

adequados, com todo material e equipamentos necessários para uma boa

preparação física e técnica. Mantendo projetos esportivos em parceria com a

Secretaria de Esportes, Lazer e Ativ. Motoras de Piracicaba/SP desde 2008. 

2002
Fundação

+100
Títulos

Nacionais

+15
Anos em
Projetos
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ESTRUTURA 
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HISTÓRIA NO KARATE 

A história do Karate da Sport Way acumula mais de 40 anos  de
atuação em Piracicaba;

Ao longo de sua história foram dezenas de atletas que integraram a
Seleção Brasileira de Karate, trazendo títulos internacionais ao
Brasil;

O trabalho e a expressão dos resultados alcançados pela entidade
rendeu ao coordenador da Sport Way o cargo de coordenador da
Seleção Brasileira de Karate Adulta;
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A história do Karate da Sport Way vai além dos títulos competitivos;

A entidade mantém parceria com a Secretaria de Esportes, Lazer e
Atividades Motoras (SELAM) desde 2008;

Foram milhares de crianças e jovens que tiveram acesso ao Karate e
seus benefícios de forma ampla e gratuita através do Projeto
“Karate para Todos”;

HISTÓRIA NO KARATE 
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EQUIPE PROFISSIONAL
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HERNANI VERÍSSIMO
Graduado em Educação Física;
9 anos de Seleção Brasileira;
Vice-Campeão Jogos Pan-Americanos 2019;
Bi-Campeão Pan-Americano;
Tri-Campeão Sul-Americano;
Bronze World Games 2017;
5x Campeão Brasileiro.

Professor

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330035003400330030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Professora

NATALIA BROZULATTO
Graduada em Educação Física;

Certificação em Aval. Funcional do Movimento;

13 anos de Seleção Brasileira;

Campeã dos Jogos Pan-Americanos 2015;

5x medalhista Pan-Americana;

5x Campeã Sul-Americana;

Vice-Campeã Copa do Mundo WKF 2012;

12x Campeã Brasileira.
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DIEGO SPIGOLON
Graduado em Educação Física;
Esp. em Fisiologia do Exercício;
Esp. em Ativ. Física Adaptada e Saúde;
Esp. em Treinamento Desportivo;
Mestre em Ciências do Mov. Humano;
Coordenador da Seleção Brasileira de Karate;
17x Medalhista em Etapas de Liga Mundial;
Contratado do COB para o ciclo Tokyo 2020.

Coordenador
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MISSÃO E
METAS

01
02

Ampliar e oportunizar o acesso a prática do Karate, para crianças e jovens, com
profissionais capacitados, atuando em escolas públicas de período integral.

Fomentar o desporto educacional, a fim de contribuir com a cidadania e
detecção de potenciais  talentos esportivos no âmbito escolar.

Metas

Utilizar o Karate como
ferramenta de desenvol-
vimento humano.

Missão
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CONTATO

Rua João Tedesco, 595 - Água Branca - Piracicaba/SP

www.associacaosportway.com

sportwaypiracicaba@gmail.com  

(19) 99726-6654  / (19) 99830-9209
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PROJETO

Aprovado e Amparado: Execução: Apoio: Município:
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OBJETIVO
GERAL

DESENVOLVER A ARTE MARCIAL – KARATE de
forma educacional como atividade extracurricular, em
escolas públicas de período integral, para a faixa etária
de 6 a 11 anos, visando o desenvolvimento humano de
cada beneficiado através dos princípios deste esporte
(apresentados a seguir).
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BENEFÍCIOS DO KARATE

Aprendendo a se defender
as crianças sentem-se mais
seguras e confiantes.

Defesa Pessoal
Exames de graduação,  

participação em festivais e tor-
neios, proporcionam engaja- 

mento , superação e resiliência.

Metas Esportivas

Proporciona novas experiências e
interlocução, gerando valores
humanos que impactam a sociedade.

Socialização
Melhora da força, velocidade,

resistência, equilíbrio, flexibilidade
e coordenação.

Capacidade Física

Melhora da capacidade de
resposta motora, da percepção
corporal, do foco e raciocínio.   

Cognição
Proporciona melhora da
saúde geral das crianças.

Saúde
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Ampliará o acesso ao Karate e seus
benefícios, atuando em escolas de período
integral viabilizadas pela “Lei de Incentivo
ao Esporte” e empresas parceiras.

+
EMPRESAS
PARCEIRAS

VIABILIZAÇÃO DO PROJETO
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Legislação Relacionada:
Leis, decretos, pareceres,

portarias e resoluções.

﻿O que é ?

Como funciona ?

  A Lei de Incentivo ao Esporte (11.438/06) permite que recursos provenientes de renúncia
fiscal sejam aplicados em projetos esportivos como este. 

  Através do abatimento de até 2% do imposto devido em empresas de lucro real, sem
nenhuma necessidade de contrapartida da empresa, isto é, o patrocinador não entra com
nenhum recurso próprio, o que significa que 100% (cem por cento) do valor investido pode ser
abatido do imposto de renda.

Lei
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Material
Esportivo

Recursos
Humanos

EMPRESAS 
PARCEIRAS

Tatame
Demais

Equipamentos
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PROJETO APTO À CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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 IMPLANTAÇÃO

Aulas
semanais

Previsão de
alunos atendidos Professores

Escolas Turmas em
cada escola

Coordenador Apoio
Administrativo

8h 160 2

2 2

1 2

Infomações relativas a implantação do projeto.

Aulas por
semana

2

Compra de
Material

+
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ORÇAMENTO 
Material

Esportivo

R$36.693,80
     Valores para execução do projeto, no
período de 1 ano. Lembrando que a
quantidade de escolas e alunos atendidos
será proporcional aos valores captados. 

Recursos
Humanos

R$210.000,00
Uniformes

R$32.943,12

TOTAL

R$350.485,16

VALORES GLOBAIS / ANO

Atividade Fim:

Atividade Meio:

Recursos Humanos

R$12.000,00
Encargos 

Trabalhistas

R$10.905,96
Serviços de 

Terceiros

R$12.000,00 R$4.080,00
Divulgação
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CONTATO

Rua João Tedesco, 595 - Água Branca - Piracicaba/SP

www.associacaosportway.com

sportwaypiracicaba@gmail.com

(19) 99726-6654  / (19) 99830-9209
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